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L I V R O  DE P O R T â R I Â S

■ p o r t a r i a  Ng 4»698 »

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Kunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sio conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  ;

Conceder à funcioniria LYGIA LEITE STOCKLER PINTO 
Assessor Técnico, Padrão NNnt lotada no Setor de Tributação e 
Tesouraria do Oepartanento de Finanças da Prefeitura Dunici - 
pal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde,a 
partir de 16 de março de 1982, conforme pedido feito em requa 
rimento protocolado sob o n^ 1146 de 19 de março de 1982, que 
recebeu o seguinte despacho: H0eferidoM, face à informação do 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

de Lorena, 22 de março de 1982

/ARTHUR BALLERINI 
Prefeito /tlunicipal

Registrada no Livro próprio do Setor da Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço fiuniclpal 
aos 22 de março de 1982.
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